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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 163, DE 9 DE ABRIL DE 2025

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.994, de 22.11.2021, da Reitoria do Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria
nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria do Ifes, e considerando as Resolução do Conselho
Superior do Ifes n° 314 e 31, de 04.04.2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem a
Comissão Eleitoral Preliminar responsável pela condução dos trabalhos de eleição da
Comissão Eleitoral Local para escolha dos cargos de Reitor do Ifes e de Diretor-Geral do
campus Colatina, de acordo com a Resolução Consup/Ifes nº 314, de 04 de abril de 2025:

Representantes do Corpo Docente:
Titular: MINIELI FIM, matrícula SIAPE 1229169;
Suplente: RICARDO TEDESCO DA SILVA, matrícula SIAPE 1191432;

Representantes Técnicos Administrativos:
Titular: MONICA COSTA ARREVABENI, matrícula SIAPE 1465709;
Suplente: KAMILA SCALZER, matrícula SIAPE 2052358;

Representantes Discentes:
Titular: LUCAS TARDEM BLASER, matrícula 2023117160040; e
Suplente: BETHINA MAURÍCIO AYRES, matrícula 20221TIMA0255.

Art. 2º Estabelecer que os membros designados escolham entre si, na primeira
reunião, o presidente da referida Comissão.

Art. 3º A Comissão Eleitoral Preliminar seguirá o calendário previsto na Resolução
Consup/Ifes nº. 315, art. 2º, para a conclusão dos trabalhos.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-Geral
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